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EMENDA

	
	
	

Emenda	nº	01	ao	PLE	033/24	–	PROC.	0681/24

	

Suprime	os	artigos	1º	e	2º	do	PLE	033/24:

	

	JUSTIFICATIVA

A	presente	emenda	visa	impedir	o	aumento	da	compra	de	vagas	na	pré-escola	e	mantém	a	possibilidade	de	compra	de	vagas	nas
etapas	anteriores,	como	já	está	previsto	na	legislação.	O	município	necessita	que	tais	recursos	sejam	investidos	na	ampliação	da
rede	municipal	com	a	construção	e	ampliação	de	creches	públicas.

	

	

	

Verª	Juliana	de	Souza

Verª	Natasha	Ferreira	(Líder	da	Bancada	do	PT)

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Natasha	Narciso	Ferreira,	Vereador	(a),	em	10/03/2025,	às	15:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Luiz	Fagundes	Ruas,	Vereador,	em	10/03/2025,	às	15:41,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Juliana	dos	Anjos	de	Souza,	Vereador	(a),	em	10/03/2025,	às	15:51,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Bublitz,	Vereador	(a),	em	10/03/2025,	às	15:55,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Atena	Beauvoir	Roveda,	Vereador	(a),	em	10/03/2025,	às	16:07,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Graziela	Oliveira	Neto	da	Rosa,	Vereador	(a),	em	10/03/2025,	àsEmenda nº 01 (0867159)         SEI 118.00633/2024-77 / pg. 1



17:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0867159	e	o	código	CRC	2F240122.

Referência:	Processo	nº	118.00633/2024-77 SEI	nº	0867159
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